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AÇÃO PENAL Nº 5046512-94.2016.4.04.7000/PR

OFÍCIO Nº 700005863045

Ao

Exmo. Sr.

Ministro Edson Fachin

Relator do HC 164.493

2ª Turma do STF

Brasília - DF

Sr. Ministro,                     Curitiba, 09 de novembro de 2018.

Relativamente ao habeas corpus em questão, paciente Luiz Inácio Lula da Silva,  venho

informar o que segue, com breve histórico dos fatos.

O paciente foi condenado, em 12/07/2017, pelo Juiz Federal Titular desta 13ª Vara Federal

de Curitiba, Sérgio Fernando Moro, na ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000, a uma pena de nove anos

e seis meses de reclusão, por crimes de corrupção e lavagem de dinheiro.

Em julgamento na data de 24/01/2018, a 8ª Turma do Egrégio TRF4, por unanimidade,

majorou a pena do ex-Presidente para doze anos e um mês de reclusão.

No  curso  da  investigação  e  durante  a  ação  penal  a  Defesa  do  paciente  apresentou  as

exceções  de  suspeição  5032531-95.2016.4.04.7000,  5032521-51.2016.4.04.7000,

5032506-82.2016.4.04.7000, 5032531-95.2016.4.04.7000 e 5051592-39.2016.4.04.7000. Todas, além de

rejeitadas  pelo  Juiz  Federal  Sérgio  Fernando Moro,  foram também rejeitadas  pelo  Egrégio  Tribunal

Regional Federal da 4ª Região.

Questões relativas à imparcialidade do julgador também foram objeto da aludida sentença e

acórdão condenatórios.

O objeto da impetração, na maior parte, caracteriza insistência com teses já exaustivamente

analisadas pelas Cortes de Justiça.

Transcrevo aqui longo trecho das informações prestadas pelo Juiz Federal Sérgio Moro ao

Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  HC  398.570,  no  qual  já  se  questionou,  embora  sem  êxito,  a

imparcialidade do aludido magistrado:

"Relativamente ao habeas corpus em questão, paciente, Luiz Inácio Lula da Silva, venho informar o que
segue.

Na ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000, a Defesa de Luiz Inácio Lula da Silva tem interposto sucessivas
exceções de suspeição contra o ora julgador.

Não tenho acolhido as exceções por falta de substância e ainda porque repetem anteriores já rejeitadas
perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
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A última exceção, de n.º 5051592-39.2016.4.04.7000, foi rejeitada nos seguintes termos:

"1. Trata-se de exceção de suspeição  interposta pela Defesa do ex-Presidente Luiz Inácio Lula da
Silva e de sua esposa em relação à ação penal 5046512-94.2016.404.7000.

Alega, em síntese:

a)  que o  julgador  seria  suspeito  pois  teria  ordenado buscas  e  apreensões,  condução coercitiva e
interceptação telefônica ilegais, demonstrando parcialidade;

b) que o julgador seria suspeito pois teria levantado ilegalmente o sigilo sobre diálogos interceptados
telefonicamente;

c) que o julgador teria pré-julgado a causa ao prestar informações ao Supremo Tribunal Federal na
Reclamação 23.457;

d) que o julgador seria suspeito porque estar-se-ia dedicando exclusivamente aos casos criminais da
assim denominada Operação Lavajato, porque teria relacionamento com a imprensa, porque teriam
sido publicados livros a seu respeito ou porque teria participado de eventos ou porque teria figurado
em pesquisa eleitoral, concorrendo com o Excipiente; e

e) que o julgador ao receber a denúncia na ação penal 5046512-94.2016.404.7000 teria extrapolado
os limites da decisão apropriada.

Decido.

2.  Na  fase  de  inquérito,  a  Defesa  antecipou-se  e  formulou  as  exceções  de  suspeição
5032531-95.2016.4.04.7000,  5032521-51.2016.4.04.7000  e  5032506-82.2016.4.04.7000   que  não
foram acolhidas por este julgador e, por conseguinte, foram remetidas ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.

A presente exceção reproduz quase que integralmente as mesmas razões.

Reproduzo, por economia processual, o que consignei naquela oportunidade.

3. Tramitam perante este Juízo os inquéritos 5003496-90.2016.404.7000, 5006597-38.2016.404.7000
e 5054533-93.2015.404.7000 que tem por objeto, entre outros fatos, apurações em curso de condutas
eventualmente  criminais  do  ex-Presidente  Luiz  Inácio  Lula  da  Silva  relacionadas  ao  esquema
criminoso que vitimou a Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás.

Os inquéritos não foram concluídos ou relatados, sendo prematura qualquer conclusão.

Correm  os  inquéritos  sob  a  responsabilidade  das  autoridades  policiais  e  do  Ministério  Público
Federal.

Por conta da reserva de juiz, a autoridade policial e o MPF formularam perante este Juízo alguns
requerimentos de diligências probatórias e que, após análise, foram deferidos parcialmente.

Destacam-se quatro decisões questionadas pelo Excipiente:

-  autorização  para  interceptação  telefônica  em  19/02/2016,  (evento  4),  do  processo
5006205-98.2016.4.04.7000;

-  autorização  para  buscas  e  apreensões  domiciliares  em  24/02/2016,  (evento  4),  do  processo
5006617-29.2016.4.04.7000;

-  autorização  para  condução  coecitiva  do  Excipiente  em  29/02/2016,  (evento  3),  do  processo
5007401-06.2016.4.04.7000;

- deferimento em 16/03/2016 do pedido do MPF para levantamento do sigilo sobre o processo de
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interceptação telefônica 5006205-98.2016.4.04.7000 (evento 135).

Para deferir ou indeferir esses requerimentos, necessário examinar a conformidade deles com a lei e
as provas existentes.

Por este motivo todas as decisões estão cumpridamente fundamentadas.

O cumprimento pelo juiz de seu dever de fundamentação, inerente ao exercício da jurisdição, não gera
suspeição,  sob  pena  de  inviabilizar  a  tomada,  no  curso  do  processo,  de  decisões  judiciais
interlocutórias.

As decisões são tomadas em cognição sumária, não se comprometendo o juiz com a manutenção das
conclusões provisórias no momento do julgamento.

Aliás,  ainda fiz constar, desnecessariamente, a ressalva de que se faziam por cognição sumária, v.g.:

"As  considerações  ora  realizadas  sobre  as  provas  tiveram presente  a  necessidade  de  apreciar  o
cabimento das prisões e buscas requeridas, tendo sido efetuadas em cognição sumária. Por óbvio,
dado o caráter das medidas, algum aprofundamento na valoração e descrição das provas é inevitável,
mas a cognição é prima facie e não representa juízo definitivo sobre os fatos, as provas e as questões
de  direito  envolvidas,  algo  só  viável  após  o  fim  das  investigações  e  especialmente  após  o
contraditório." (decisão tomada nas buscas)

Apesar das deliberações implicarem, em cognição sumária, alguma apreciação do caso, o relevante é
que o Juízo, mesmo tomando decisões favoráveis ou desfavoráveis a uma das partes no processo,
mantenha-se, até o julgamento, com a mente aberta para, após pleno contraditório e debates, mudar
de convicção se for este o caso.

Observa-se,  aliás,  que  várias  medidas  requeridas  pelo  MPF  foram  indeferidas,  como,  v.g.,  o
indeferimento dos pedidos de prisão temporária de associados do ex-Presidente e o indeferimento da
condução coercitiva da esposa do ex-Presidente.

Então  não  vislumbro  como  se  pode  extrair  dessas  decisões  ou  de  qualquer  outra  decisão
interlocutória dos processos, motivada a apreciação judicial   pelo requerimento das partes, causa
para suspeição.

O fato da parte afetada, ainda que um ex-Presidente, discordar dessas decisões em nada altera o
quadro.

Confunde a Defesa sua inconformidade com as decisões judiciais com causas de suspeição.

A esse respeito, v.g., precedente da esfera recursal:

"PROCESSO PENAL.  ARTS.  252  E  254  DO CPP.  EXCEÇÃO,  IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO.
ATUAÇÃO DO MAGISTRADO. DECISÕES. FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE EXCESSO.
INEXISTÊNCIA DE ANTECIPAÇÃO OU INTERESSE NA CAUSA.  PUBLICAÇÃO  DE  ARTIGOS
JURÍDICOS.  FINALIDADE  ACADÊMICA.  TRATAMENTO  DÍSPAR  ENTRE  AS  PARTE.
INOCORRÊNCIA.  AUTODECLARAÇÃO  EM  INQUÉRITO  ANTERIOR.  INEXISTÊNCIA  DE
PERTINÊNCIA FÁTICA.

1. As hipóteses de impedimento e suspeição descritas nos arts. 252 e 254 do Código de Processo
Penal constituem um rol exaustivo. Precedentes do Tribunal e do STF. Hipótese em que o juízo de
admissibilidade da exceção se confundem com o mérito.

2. O impedimento inserto no inciso I do art. 252 do Código de Processo Penal refere-se à atuação do
magistrado no mesmo processo em momento anterior e tem como elemento fundamental a atuação
formal em razão de função ou atribuição.

3.  Não  gera  impedimento  do  magistrado  a  externalização  das  razões  de  decidir  a  respeito  de
diligências, prisões e recebimento da denúncia, comuns à atividade jurisdicional e exigidas pelo dever
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de fundamentar estampado na Constituição Federal.

4. A determinação de diligências na fase investigativa, como quebras de sigilo telemáticos e prisões
cautelares, não implica antecipação de mérito, mas mero impulso processual relacionado ao poder
instrutório.

(...)

11. Exceção de suspeição improvida." (Exceção de suspeição criminal 5016365-22.2015.4.04.7000 -
8ª Turma do TRF4 - un. - Rel. Juiz. Federal Convocado Nivaldo Brunoni  - un. -  - j. 08/07/2015)

Nesse contexto, não é apropriado nesta exceção discutir a validade ou não das decisões referidas, pois
não é a exceção de suspeição o local próprio para esse debate ou para impugná-las.

Portanto,  de  se concluir que a exceção de  suspeição foi  incorretamente utilizado para veicular a
irresignação  da  Defesa  do  ex-Presidente  contra  as  referidas  decisões,  não  havendo,  porém,  o
apontamento de uma causa legal de suspeição.

No contexto, inviável reconhecer suspeição.

4. Permito-me apenas algumas reflexões adicionais em vista dos termos da exceção de suspeição e
afirmações incorretas ali contidas. 

No que se refere à condução coercitiva, foi ela requerida pelo MPF e a autorização foi concedida por
decisão  em  29/02/2016,  (evento  3),  do  processo  5007401-06.2016.4.04.7000,  amplamente
fundamentada.

De início, é evidentemente inapropriado, como pretende o Excipiente, equiparar a medida à qualquer
prisão, ainda que provisória, uma vez que o investigado é apenas levado para prestar depoimento,
resguardado inclusive o direito ao silêncio, sendo liberado em seguida.

Assim,  o  ex-Presidente  não  se  transformou  em  um  preso  político  por  ter  sido  conduzido
coercitivamente para prestar depoimento à Polícia Federal por pouca horas.

Além dos fundamentos expressos na decisão, é necessário destacar que, pela ocasião de sua prolação,
não foi possível invocar razões adicionais quanto à necessidade da medida e que eram decorrentes do
resultado  da  interceptação  telefônica  do  Excipiente  e  de  seus  associados  realizada  no  processo
5006205-98.2016.4.04.7000 e então mantida em sigilo.

Com efeitos, alguns dos diálogos sugeriam que o ex-Presidente e associados tomariam providência
para turbar a diligência, o que poderia colocar em risco os agentes policiais e mesmo terceiros.

Exemplificadamente, diálogo interceptado como o de 27/02/2016, entre o Excipiente e o Presidente do
Partido dos Trabalhadores, no qual o primeiro afirma ter ciência prévia de que a busca e apreensão
seria realizada e revela cogitar "convocar alguns deputados para surpreendê-los", medida que, ao
final, não ultimou-se, mas que poderia colocar em risco a diligência.

Oportuno lembrar que pouco antes ocorreram tumultos em frente ao Fórum Criminal de Barra Funda,
em São  Paulo,  quando convocado  o  ex-Presidente  para prestar  depoimento  perante  o  Ministério
Público Estadual.

Em decorrência, a autoridade policial responsável pela investigação consignou em um dos autos de
interceptação (auto de interceptação telefônica 054/2016):

"O  monitoramento  identificou  que  alguns  grupos  sindicais  e  agremiações  partidárias  estão  se
mobilizando  na  tentativa  de  frustrar  possíveis  medidas  cautelares.  Essas  medidas  possivelmente
ameaçam a integridade física e moral tanto dos investigados quanto dos policiais federais envolvidos.

Assim  sendo,  sugere-se  que  sejam  adotadas  cautelas  e  procedimentos  para  evitar  os  riscos
identificados."
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Rigorosamente,  a  interceptação  revelou  uma  série  de  diálogos  do  ex-Presidente  nos  quais  há
indicação,  em cognição sumária,  de sua intenção de obstruir as  investigações,  como no exemplo
citado, o que por si só poderia justificar, por ocasião da busca e apreensão, a prisão temporária dele,
tendo sido optado,  porém, pela medida menos gravosa da condução coercitiva.  A respeito desses
indícios, remete o Juízo as informações que prestei ao Egrégio Supremo Tribunal Federal  no Ofício
700001743752 no âmbito da Reclamação 23.457.

Então a medida de condução coercitiva, além de não ser equiparável a prísão nem mesmo temporária,
era justificada, foi  autorizada por decisão fundamentada diante de requerimento do MPF e ainda
haveria razões adicionais que não puderam ser ali consignadas pois atinentes a fatos sobre os quais
havia sigilo decretado.

Se houve exploração política do episódio, isso não ocorreu da parte deste julgador, que, aliás, proibiu
rigorosamente a utilização de algemas, a filmagem ou registro fotográfico do episódio. Nem aparenta
ter havido exploração política do episódio pela Polícia Federal ou pelo Ministério Público Federal.

Veja-se,  aliás,  que as  próprias  fotos  tiradas  na data da condução coercitiva e apresentadas  pelo
Excipiente como indicativos da exploração política do episódio  (fl. 19 da exceção) ocorreram após a
diligência (v.g.: foto do "excipiente deixando o diretório do PT em São Paulo na sexta-feira, após se
pronunciar sobre a operação de que foi alvo").

De  todo  modo,  ainda  que  discordando  a  parte  da  medida,  isso  não  é  causa  para  alegação  de
suspeição.

Relativamente  à  interceptação  telefônica  autorizada  no  processo  5006205-98.2016.4.04.7000,  a
decisão igualmente está cumpridamente fundamentada e justificada.

Não é correta a afirmação de que está destituída de fundamentação e nem houve afirmação nesse
sentido  do eminente  Ministro  Teori  Zavascki  que,  em  sua  decisão  final  sobre  o  caso,  datada  de
13/06/2016, na Reclamação 23.457, invalidou apenas o diálogo interceptado após a decisão judicial
na qual foi determinada a cessação da interceptação.

Observa-se  que  a  interceptação  foi  autorizada  em  19/02/2016  e  cessou  em  16/03/2016,  sequer
completando um mês.

Quanto às insistentes alegações de que este Juízo teria autorizado a interceptação de terminais dos
advogados  do  ex-Presidente,  cumpre  simplesmente  remeter,  por  oportuno,  aos  esclarecimentos  já
efetuados  por  este  Juízo  anteriormente  ao  Egrégio  Supremo  Tribunal  Federal  nas  informações
constantes  nos  Ofícios  700001743752  e  700001784436  encaminhadas  no  âmbito  da  Reclamação
23.457 (eventos 161 e 167 do processo 5006205-98.2016.4.04.7000).

Com  efeito,  foi  autorizada,  por  decisão  de  26/02/2016  no  processo  5006205-98.2016.4.04.7000
(evento  42),  a  interceptação  telefônica  somente  do  terminal  11  98144-7777  de  titularidade  do
advogado Roberto Teixeira, mas na condição de investigado, ele mesmo, e não de advogado.

Na  ocasião  da  autorização  de  interceptação,  consignei,  sucintamente,  que,  embora  ele  fosse
advogado, teria representado Jonas Suassuna e Fernando Bittar na aquisição do sítio de Atibaia,
inclusive minutando as escrituras e recolhendo as assinaturas no escritório de advocacia dele. E na
decisão  de  19/02/2016,  inicial  da  interceptação,  do  evento  4,  a  qual  fiz  remissão,  consta
fundamentação mais longa acerca do envolvimento de Roberto Teixeira nos fatos em apuração, ou
seja,  a suposta aquisição do sítio em Atibaia pelo ex-Presidente em nome de pessoas interpostas,
inclusive a existência de mensagem eletrônica por ele, Roberto Teixeira, enviada e que isso sugere.
Considerando a suspeita do MPF de que o sítio em Atibaia represente vantagem indevida colocada em
nome de pessoas interpostas, o envolvimento de Roberto Teixeira na transação o coloca na posição de
possível partícipe do crime de lavagem. Transcrevo trecho daquela decisão:

"Outro dos imóveis consiste em sítio em Atibaia/SP.

Referido imóvel seria composto por dois sítios contíguos, Santa Barbara e Santa Denise.
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O sítio de matrícula 19.720 do Registro de Imóveis de Atibaia foi adquirido, em 29/10/2010, por Jonas
Leite Suassuna Filho.

O sítio de matrícula 55.422 do Registro de Imóveis de Atibais foi adquirido, em 29/10/2010, ou seja
na mesma data, por Fernando Bittar.

Jonas Suassuna coadministra com Fabio Luis Lula da Silva, filho do ex-Presidente, a empresa BR4
Participações Ltda. Fernando Bittar, por sua vez, é sócio com Fábio na já referida G4 Entretenimento
e Tecnologia Digital Ltda.

O advogado Roberto Teixeira, pessoa notoriamente próxima a Luis Inácio Lula da Silva, representou
Jonas  e  Fernando  na  aquisição,  inclusive  minutando  as  escrituras  e  recolhendo  as  assinaturas
no escritório de advocacia dele.

Mensagem eletrônica apresentada pelo MPF na fl. 46 da representação, sugere a utilização de Jonas
e Fernando como pessoas interpostas. A mensagem enviada, em 28/10/2010, por Roberto Teixeira a
Aguinaldo Ranieiri, com cópia para Fernando Bittar e Meire Santarelli, tem o seguinte conteúdo:

'Conforme solicitado, segue minuta das escrituras de ambas as áreas. Falei ontem com o Adalton e a
área maior está sendo posta em nome do sócio do Fernando Bittar. Qualquer dúvida, favor retornar.'

Para aquisição das duas áreas, segundo o MPF, teriam sido utilizados cheques somente de Jonas
Suassuna.

O sítio em Atibaia, após a aquisição, passou a sofrer reformas significativas.

Foram colhidas provas, segundo o MPF, de que essas reformas foram providenciadas e custeadas
pelos já  referidos  José  Carlos Bumlai,  pela Odebrecht e  pela  OAS, todos envolvidos no esquema
criminoso da Petrobrás."

Coerentemente, ao examinar o resultado da interceptação, pelo despacho, decidi manter nos autos os
diálogos interceptados de Roberto Teixeira

"Mantive nos autos os diálogos interceptados de Roberto Teixeira, pois, apesar deste ser advogado,
não  identifiquei  com  clareza  relação  cliente/advogado  a  ser  preservada  entre  o  ex-Presidente  e
referida  pessoa.  Rigorosamente,  ele  não  consta  no  processo  da  busca  e  apreensão
5006617-29.2016.4.04.7000  entre  os  defensores  cadastrados  no  processo  do  ex-Presidente.  Além
disso, como fundamentado na decisão de 24/02/2016 na busca e apreensão (evento 4), há indícios do
envolvimento direto  de  Roberto  Teixeira  na  aquisição  do  Sítio  em Atibaia  do ex-Presidente,  com
aparente utilização de pessoas interpostas. Então ele é investigado e não propriamente advogado. Se
o próprio advogado se envolve em práticas ilícitas, o que é objeto da investigação, não há imunidade
à investigação ou à interceptação."

Se o advogado, no caso Roberto Teixeira, se envolve em condutas criminais, no caso suposta lavagem
de dinheiro por auxiliar o ex-Presidente na aquisição com pessoas interpostas do sítio em Atibaia, não
há imunidade  à  investigação  a  ser  preservada,  nem quanto à  comunicação  dele  com seu cliente
também investigado.

Também constatado, pelo resultado da interceptação, que o advogado cedia o seu telefone de nº 11
98144-7777  para  utilização  do  ex-Presidente,  como  se  verifica  no  diálogo  interceptado  em
28/02/2016, às 12:37, no referido terminal entre o ex-Presidente e terceiro, mais ainda se justificando
a medida de interceptação (fl. 5-8 do auto de interceptação telefônica 060/2016).

Rigorosamente,  nos  poucos  diálogos  interceptados  no referido terminal e  que foram selecionados
como relevantes pela autoridade policial, não há nenhum que possa ser considerado como atinente à
discussão da defesa do ex-Presidente.  No próprio diálogo citado como exemplo pelos Excipientes
como retratando intromissão no direito de defesa, fl. 26 da exceção, de 26/02/2016, às 17:23, entre o
Excipiente e Roberto Teixeira, o que existe aparentemente é uma solicitação do ex-Presidente para
que Roberto  Teixeira  contatasse  o  então Ministro  Jacques Wagner para este tentasse  utilizar sua
influência política para interferir indevidamente em processo judicial. Não se pode qualificar diálogo
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da espécie como intromissão indevida em esfera de defesa,  já que o direito de defesa não abriga
conduta dessa espécie.

Quanto  ao  telefone  11  3060-3310,  supostamente  do  escritório  de  advocacia  Teixeira  Martins  e
Advogados, a interceptação foi autorizada tendo por presente informação prestada pelo MPF de que o
terminal seria titularizado pela empresa LILS Palestras do ex-Presidente Luiz Inácio Lula da Silva e
não por escritório de advocacia.  Isso está expresso na decisão de 19/02/2016 (evento 4,  processo
5006205-98.2016.4.04.7000).

E nos relatórios da autoridade policial quanto à interceptação, sempre foi apontado tal terminal como
pertinente à LILS Palestras.

Segundo o MPF, tal número de telefone estaria indicado no cadastro CNPJ da empresa LILS Palestras
(conforme petição do evento 166 no processo 5006205-98.2016.4.04.7000). Tal afirmação encontra
comprovação na fl. 2 do anexo out2 do evento 166 do processo 5006205-98.2016.4.04.7000.

Ainda segundo o MPF na mesma petição, a empresa LILS Palestras, após o fim do sigilo sobre a
interceptação, alterou o cadastro CNPJ para excluir do cadastro o referido telefone. Tal afirmação
encontra comprovação na fl. 3 do anexo out2 do evento 166 do processo 5006205-98.2016.4.04.7000.
O  procedimento  soa  fraudulento,  por  representar  alteração  do  estado  das  provas  no  curso  da
investigação.

Embora, em princípio pudesse ser considerada válida até mesmo a autorização para interceptação do
referido terminal,  ainda que  fosse do escritório  de  advocacia,  já  que o  sócio principal,  Roberto
Teixeira, era investigado e dele usuário,  a autorização concedida por este Juízo tinha por pressuposto
que o terminal era titularizado pela empresa do ex-Presidente e não pelo escritório de advocacia.

Este  julgador,  como  já  consignei,  só  teve  conhecimento  de  que  o  terminal  era  titularizado  pelo
escritório de advocacia quando a própria parte assim alegou, já após a cessação da interceptação. 

É fato que, antes, a operadora de telefonia havia encaminhado ao Juízo ofícios informando que as
interceptações  haviam sido  implantadas  e  nos  quais  havia  referência,  entre  outros  terminais,  ao
aludido terminal como  titularizado pelo escritório de advocacia, mas esses ofícios, no quais o fato
não é objeto de qualquer destaque e que não veiculam qualquer requerimento, não foram de fato
percebidos  pelo  Juízo,  com  atenção  tomada  por  centenas  de  processos  complexos  perante  ele
tramitando. O que este julgador tinha presente é que o terminal, como consta no cadastro CNPJ e nos
autos de interceptação, era da LILS Palestras.

Releva destacar ainda que, mesmo interceptado o terminal 11 3060-3310, não foram selecionados
pela autoridade policial diálogos relevantes dele provenientes.

Aliás, rigorosamente, apenas da argumentação dramática da Defesa do Excipiente, no sentido de que
teriam  sido  interceptados  vinte  e  cinco  advogados  pela  implantação  da  medida  no  terminal  11
3060-3310, não há concretamente o apontamento de diálogos interceptados no referido terminal de
outros  advogados  que  não  do  próprio  Roberto  Teixeira  e  nem  de  diálogos  cujo  conteúdo  dizem
respeito ao direito de defesa. 

De se lamentar que,  pelo fato da LILS Palestras indicar em seu cadastro no CNPJ o telefone de
contato  de  escritório  de  advogacia,  possam  ter  sido  equivocadamente  interceptados  telefonemas
estranhos  à  investigação,  mas,  se  isso  ocorreu,  tais  diálogos  sequer  foram  selecionados  como
relevantes, preservando-se o seu conteúdo.

Então não corresponde à realidade dos fatos a afirmação de que se buscou ou foram interceptados
todos os advogados do escritório de advocacia Teixeira Martins. 

Somente foi interceptado Roberto Teixeira, com resultados parcos, mas isso diante de indícios de seu
envolvimento em crimes de lavagem de dinheiro e não como advogado.

Já no que se refere à decisão deste Juízo de levantamento do sigilo sobre as interceptações telefônicas,
remeto às longas razões constantes no Ofício 700001743752  encaminhado no âmbito da Reclamação
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23.457 (evento 161 do processo 5006205-98.2016.4.04.7000). Não é o caso aqui de repeti-las.

É certo que, posteriormente, o eminente Ministro Teori Zavascki cassou a decisão de levantamento do
sigilo, com o r. entendimento de que, por existirem interlocutores com foro por prerrogativa de função,
caberia  exclusivamente  ao  Egrégio  Supremo  Tribunal  Federal  assim  decidir  (decisão  datada  de
13/06/2016 na Reclamação 23.457).

Não obstante, devolveu os processos relativos ao ex-Presidente, não reconhecendo a competência do
Egrégio Supremo Tribunal Federal para processá-lo.

Ora, a revisão de decisões judicias pelas instâncias superiores faz parte do sistema judicial de erros e
acertos. O fato deste julgador, como entendeu o eminente Ministro, ter eventualmente se equivocado
na aplicação e interpretação do Direito não o torna suspeito para a causa.

Entender-se  o  contrário  significaria  afastar  o  juiz  da causa sempre  que  este  tivesse  sua  decisão
reformada por uma instância revisional, argumento que seria absurdo.

Quanto à  alegação de  que o  levantamento do sigilo  teria  gerado controvérsias  que impediram o
Excipiente de tomar posse como Ministro do Estado, é de se questionar se presente aqui uma relação
estrita de causa e efeito, pois a insatisfação com o anterior Governo precedeu o fato. De todo modo,
ainda que existente, tratar-se-ia de consequências externas ao processo e fora do alcance do poder de
decisão deste julgador.

5. Alega ainda a Defesa que o julgador teria pré-julgado a causa ao prestar informações ao Supremo
Tribunal Federal na Reclamação 23.457.

Aqui mais uma vez a Defesa confunde regular exercício da jurisdição com causa de suspeição.

O eminente Ministro Teori Zavascki deferiu, em 22/03/2016, liminar na Reclamação 23.457, avocando
os  processos  envolvendo o  ex-Presidente  Luiz  Inácio  Lula da  Silva,  posteriormente  devolvidos,  e
solicitou informações.

Cumprindo  determinação  do  Supremo  Tribunal  Federal,  este  Juízo  prestou  informações  em
29/03/2016 (Ofício 700001743752, evento 161 do processo 5006205-98.2016.4.04.7000).

As informações são longas em decorrência da controvérsia instaurada. Na ocasião, o Juízo esclareceu
ao Egrégio Supremo Tribunal Federal cumpridamente os motivos da interceptação e o motivo do
levantamento do sigilo sobre os diálogos, o que exigiu esclarecer a relevância jurídico- criminal dos
diálogos interceptados.

Apesar da demonstração da relevância jurídico-criminal dos diálogos interceptados, isso foi  feito,
como consta ali expressamente, com base em juízo provisório e não definitivo quanto aos fatos, como
se  depreende  da  utilização  frequente  das  expressões  "cognição  sumária",  "em  princípio"  ou
"aparentemente". Ilustrativamente destaco trecho:

"Em cognição sumária,  o ex-Presidente  contatou o  atual Ministro  da Fazenda buscando que este
interferisse nas apurações que a Receita Federal, em auxílio às investigações na Operação Lavajato,
realiza  em  relação  ao  Instituto  Lula  e  a  sua  empresa  de  palestras.  A  intenção  foi  percebida,
aparentemente, pelo Ministro da Fazenda que, além de ser evasivo, não se pronunciou acolhendo a
referida solicitação.

O ex-Presidente, aparentemente, tentou obstruir as investigações atuando indevidamente, o que pode
configurar crime de obstrução à Justiça (art. 2º, §1º, da Lei nº 12.850/2013). Mesmo sem eventual
tipificação,  condutas  de  obstrução  à  Justiça  são  juridicamente  relevantes  para  o  processo  penal
porque reclamam medidas processuais para coartá-las.

Assim, em princípio, não se pode afirmar que o referido diálogo interceptado não teria relevância
jurídico-criminal. E se tem, não se pode afirmar que a divulgação afronta o direito à privacidade do
ex-Presidente." (Grifou-se)
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Por outro lado não há qualquer  afirmação deste julgador  da procedência das suspeitas do MPF
contra o ex-Presidente no esquema criminoso da Petrobrás.

Enfim, não há como depreender do conteúdo das informações qualquer pré-julgamento, são todas
afirmações baseadas em cognição sumária e provisória e motivadas exclusivamente pela necessidade
de prestar as informações determinadas pelo próprio Egrégio Supremo Tribunal Federal.

6. Alega ainda o Excipiente que este julgador seria suspeito pois ele, o Excipiente, teria protocolado,
em 16/06/2016, representação contra o julgador por abuso ao Procurador Geral da República.

Desconhece este julgador ser haverá curso a tal representação.

De todo modo, quanto a essa representação, vale o disposto no conhecido art. 296 do CPP:

"A  suspeição  não  poderá  ser  declarada  nem  reconhecida,  quando  a  parte  injuriar  o  juiz  ou  de
propósito der motivo para criá-la."

A fiar-se na tese da Defesa, bastaria ao investigado ou acusado, em qualquer processo, representar o
juiz por imaginário  abuso de poder,  para lograr o  seu afastamento do caso penal.  Não há como
acolher tal tese por motivos óbvios.

7. Em parte da exceção (fls. 43-46), afirma o Excipiente que o julgador seria suspeito por terem sido
lançados livros por terceiros a seu respeito ou a respeito da assim denominada Operação Lavajato.

Faltou ao Excipiente esclarecer como atos de terceiros podem justificar a suspeição do julgador.

Falta  seriedade  à  argumentação  da  Defesa  do  Excipiente  no  tópico,  o  que  dispensa  maiores
comentários.

8. Alega o Excipiente que o julgador "já participou de diversos eventos políticos" (fl. 46-50)

Trata-se aqui de afirmação falsa. Este julgador jamais participou de evento político.

Nenhum dos eventos citados, organizados principalmente por órgãos da imprensa, constitui evento
político. 

Quanto à afirmação do Excipiente de que seria vítima de calúnias ou difamações por parte dos órgãos
de imprensa organizadores dos eventos, oportuno lembrar que, ainda que isso fosse verdadeiro, não
controla este julgador a linha editorial de tais órgãos de imprensa.

Quanto a esses eventos, esclareça-se ainda que, relativamente ao evento na aludida LIDE, em São
Paulo, no qual estava presente o Sr. João Dória Júnior, é importante destacar que ele ocorreu, em
22/09/2015, muito distante da eleição municipal neste ano ou da própria definição de referida pessoa
como candidato à Prefeitura de São Paulo. Além disso, a palestra foi destinada aos empresários ali
presentes, sem qualquer conotação política. Já sobre a participação do julgador no evento na LIDE
Paraná durante este mesmo ano de 2016, em 09/03, não contou ele com a presença do Sr. João Dória
Júnior, nem sequer a organização ou convite foi da responsabilidade dele.

9. Afirma o Excipiente que o julgador teria, no dia 09/06/2016, participado "de jantar promovido pelo
Presidente  do  Instituto  dos  Advogados  do  Paraná,  e,  ao  final,  para  um  reduzido  público,  teria
afirmado que o Excipiente seria condenado até o final do corrente ano".

A fonte seria notícia de blog (https://osdivergentes.com.br/tales-faria/tietagem-moro-provoca-racha-
entre-advogados-e-fofoca-de-prisao-de-lula/).

Fundar uma exceção de suspeição em notícia de blog revela apenas conduta processual temerária da
Defesa do Excipiente.

De todo modo, para esclarecer o que não precisaria ser esclarecido não fosse a conduta temerária, a
notícia é absolutamente falsa quanto à suposta afirmação do ora julgador. Aliás, até mesmo o referido
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jantar nunca ocorreu. 

Falta  seriedade  à  argumentação  da  Defesa  do  Excipiente  no  tópico,  o  que  dispensa  maiores
comentários.

10. Alega o Excipiente que o julgador seria suspeito porque alguns segmentos da sociedade teriam a
idéia de que o julgador já teria posição firmada em relação ao Excipiente (fls. 51-54). 

Faltou ao Excipiente esclarecer como atos ou "idéias" de terceiros podem justificar a suspeição do
julgador. Falta seriedade à argumentação da Defesa do Excipiente no tópico, o que dispensa maiores
comentários.

11. Argumenta o Excipiente que o julgador seria suspeito porque "institutos de pesquisa de opinião
passaram a incluir seu nome em cenários de eleições presidenciais."

Faltou ao Excipiente esclarecer como atos de terceiros podem justificar a suspeição do julgador. Falta
seriedade à argumentação da Defesa do Excipiente no tópico, o que dispensa maiores comentários.

12. Argumenta o Excipiente que o julgador seria suspeito por ter afirmado, em artigo escrito em 2004
(MORO, Sergio Fernando. Considerações sobre a Operação Mani Pulite. Revista CEJ/Conselho da
Justiça Federal, Centro de Estudos Judiciários. Brasília: CJF, n.º 26, setembro/2004, p. 56-62), ou por
ter se manifestado publicamente acerca da importância da opinião pública em processos envolvendo
figuras públicas poderosas (fls. 55-61).

O que este julgador tem afirmado reiteradamente é que o papel do juiz é julgar com base em fatos,
provas e na lei, mas que a opinião pública é importante para prevenir interferências indevidas em
processos judiciais que envolvem investigados ou acusados poderosos política ou economicamente.

Nada mais do isso e trata-se apenas de uma constatação, sem que isso implique em qualquer causa de
suspeição.

13. Argumenta o Excipiente que o julgador seria suspeito porque o Tribunal Regional Federal da 4ª
Região teria, por resoluções, limitado a sua competência aos casos referentes à assim denominada
Operação Lavajato (fls. 76-77).

Ora, a decisão do TRF4 decorre do grande número de processos  relativos à Operação Lavajato e a
sua complexidade. Necessário focar a atuação de um juiz nesses feitos e permitir que os demais sejam
cuidados por outros juízes. 

Não ficou claro como isso poderia determinar a suspeição desse julgador. Ainda que a argumentação
do Excipiente faça pouco sentido, falta seriedade à argumentação da Defesa do Excipiente no tópico,
o que dispensa maiores comentários.

14. Argumenta o Excipiente que o julgador seria suspeito por ter atuado na fase de investigação
preliminar e de juiz que, "em sede de inquérito, produz provas de ofício".

Sobre o conteúdo das decisões tomadas por este Juízo no curso da investigação preliminar, remeto ao
constante no item 2, acima.

A tomada de decisões judiciais na fase de investigação preliminar torna, pelo nosso sistema legal, o
julgador prevento para a ação penal, conforme art. 75 do CPP.

Então a pretensão do Excipiente, afirmando suspeição pelo mesmo fato, é contrária ao texto expresso
de lei.

Quanto à afirmação "produz provas de ofício", faltou ao Excipiente indicar o ato deste julgador que,
na fase de investigação preliminar nos casos envolvendo o ex-Presidente, teria ordenado a produção
de provas de ofício. Ainda que se trate de uma possibilidade legal, conforme art. 156 do CPP, não
consta que isso tenha ocorrido no presente caso.

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba

:: 700005863045 - eproc - :: https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_impri...

10 de 24 09/11/2018 19:49

Im
pr

es
so

 p
or

: 3
70

.8
78

.2
28

-3
7 

H
C

 1
64

49
3

Em
: 1

2/
11

/2
01

8 
- 1

7:
03

:1
1



5046512-94.2016.4.04.7000 700005863045 .V36 GHM© GHM

Então também aqui ausente qualquer causa para suspeição.

15.  As  prévias  exceções  de  suspeição  5032531-95.2016.4.04.7000,  5032521-51.2016.4.04.7000
e 5032506-82.2016.4.04.7000  ainda não foram julgadas pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região porque, na véspera da Sessão de julgamento, a Defesa interpôs nova exceção de suspeição,
desta feita contra o Relator das exceções na Corte de Apelação.

De novo em relação aquelas, consta na exceção ora apresentada alegação de que este julgador, no
despacho  de  recebimento  da  denúncia,  de  20/09/2016  (evento  28),  da  ação  penal
5046512-94.2016.4.04.7000, haveria "antecipado o julgamento" ou prestado "esclarecimentos sobre a
denúncia".

Na  decisão  de  recebimento  ou  de  rejeição  da  denúncia,  cabe  ao  Juízo,  ainda  que  em  cognição
sumária, analisar provisoriamente a denúncia e foi exatamente isso o que foi feito.

Inviável afirmar que existe ou não justa causa ou afirmar que a peça preenche ou não os requisitos
formais sem cognição e posicionamento a respeito.

Evidentemente, trata-se de despacho motivado por avaliação sumária e provisória da ação penal,
como este Juízo, até desnecessariamente, deixou claro no próprio despacho. Destaco trechos:

"Nessa fase processual, não cabe exame aprofundado das provas, algo só viável após a instrução e
especialmente o exercício do direito de defesa.

Basta,  nessa  fase,  analisar  se  a  denúncia  tem  justa  causa,  ou  seja,  se  ampara-se  em  substrato
probatório razoável.

Juízo  de  admissibilidade  da  denúncia  não  significa  juízo  conclusivo  quanto  à  presença  da
responsabilidade criminal.

Tais  ressalvas  são  oportunas  pois  não  olvida  o  julgador  que,  entre  os  acusados,  encontra-se
ex-Presidente da República, com o que a propositura da denúncia e o seu recebimento podem dar azo
a celeumas de toda a espécie.

Tais celeumas, porém, ocorrem fora do processo. Dentro, o que se espera é observância estrita do
devido processo legal, independentemente do cargo outrora ocupado pelo acusado.

É durante o trâmite da ação penal que o ex-Presidente poderá exercer livremente a sua defesa, assim
como será durante ele que caberá à Acusação produzir a prova acima de qualquer dúvida razoável de
suas alegações caso pretenda a condenação.

O processo é, portanto, uma oportunidade para ambas as partes.

Examina-se, portanto, se presente ou não justa causa."

"Certamente, tais elementos probatórios são questionáveis, mas, nessa fase preliminar, não se exige
conclusão quanto à presença da responsabilidade criminal, mas apenas justa causa."

 "Então, e sem prosseguir no aprofundamento na análise probatória, há razoáveis indícios de que o
imóvel em questão teria sido destinado, ainda em 2009, pela OAS ao ex-Presidente e a sua esposa,
sem a contraprestação correspondente,  remanescendo,  porém,  a OAS como formal  proprietária  e
ocultando a real titularidade. Quanto às reformas e benfeitorias, há indícios de que se destinariam ao
ex-Presidente e a sua esposa também sem a contraprestação correspondente."

"Portanto e com a ressalva de que se trata de análise feita em cognição sumária, presente justa causa
para o recebimento da denúncia."

"As  considerações  ora  realizadas  sobre  as  provas  tiveram presente  a  necessidade  de  apreciar  a
presença dos requisitos da denúncia, tendo sido efetuadas em cognição sumária. Por óbvio, dado o
caráter da medida, algum aprofundamento na valoração e descrição das provas é inevitável, mas a
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cognição é prima facie e não representa juízo definitivo sobre os fatos, as provas e as questões de
direito envolvidas, algo só viável após o fim da instrução e especialmente após o contraditório."

Então as alegações Defesa estão desconectadas da realidade dos autos.

16. Em síntese de todo o exposto, não há nenhum fato objetivo que justifique a presente exceção,
tratando-se  apenas  de  veículo  impróprio  para  a  irresignação da Defesa  do Excipiente  contra  as
decisões do presente julgador e, em alguns tópicos, é até mesmo bem menos do que isso.

Rigorosamente, apesar do direito à ampla defesa, não se justifica o emprego da exceção de suspeição
sem que haja mínimos fatos objetivos que a justifiquem, tratando-se o presente expediente de mero
diversionismo.

17. Ante o exposto, não reconheço a suspeição alegada, julgando improcedente a exceção.

Traslade-se para estes autos cópias de parte das peças referidas pelo Juízo:

-  autorização  para  interceptação  telefônica  em  19/02/2016,  (evento  4),  do  processo
5006205-98.2016.4.04.7000;

-  autorização  para  buscas  e  apreensões  domiciliares  em  24/02/2016,  (evento  4),  do  processo
5006617-29.2016.4.04.7000;

-  autorização  para  condução  coecitiva  do  Excipiente  em  29/02/2016,  (evento  3),  do  processo
5007401-06.2016.4.04.7000;

- deferimento em 16/03/2016 do pedido do MPF para levantamento do sigilo sobre o processo de
interceptação telefônica 5006205-98.2016.4.04.7000 (evento 135);

- ofícios 700001743752 e 700001784436 encaminhadas no âmbito da Reclamação 23.457 (eventos
161 e 167 do processo 5006205-98.2016.4.04.7000);

- decisão de 26/02/2016 no processo 5006205-98.2016.4.04.7000 (evento 42);

-  petição,  "pet1",  do evento 166 no processo 5006205-98.2016.4.04.7000 e  anexo out2 do mesmo
evento; e

- decisão de 20/09/2016, de recebimento da denúncia, na ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000.

Traslade-se cópia desta decisão para a ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000.   

Não cabe a suspensão da ação penal em decorrência da interposição da exceção, conforme regra
legal do art.111 do CPP e especialmente quando ausente fato objetivo que dê causa à suspeição ou
mesmo que justifique a interposição da exceção.

Intime-se o MPF e Defesa desta decisão.

Após, remetam-se os autos para o Tribunal Regional Federal da 4ª Região para julgamento."

A aparente lógica da Defesa que parece motivar essas exceções é a e qualquer decisão contrária a sua
pretensão é suspeita.

Quanto à incompetência, foi julgada improcedente a exceção pertinente nos seguintes termos:

"Exceções de incompetência 5051562-04.2016.4.04.7000 e 5053657-07.2016.4.04.7000

1. Trata-se de exceções de incompetência interpostas pelas Defesas do ex-Presidente Luiz Inácio Lula
da Silva e de Paulo Tarciso Okamotto em relação à ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000 e reunidas
para julgamento conjunto. Alegam em síntese:
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a) que os fatos narrados na denúncia ocorreram em São Paulo/SP;

b) que não se pretende questionar a competência da 13ª Vara Federal de Curitiba para os crimes
apurados na Operação Lavajato (Defesa de Luiz Inácio Lula da Silva), mas que os fatos nararados na
denúncia não têm relação com eventuais crimes havidos na Petrobrás; 

c)  que a Petróleo Brasileiro  S/A -  Petrobrás é sociedade de economia mista  e  crimes contra ela
cometidos são de competência da Justiça Estadual; 

d)  que  no  inquérito  2006.7000018662-8  que  deu  origem  à  investigação  houve  usurpação  de
competência do Supremo Tribunal Federal pois se investigava o Deputado Federal José Janene e os
fatos teram ocorrido em São Paulo; 

e)  que  foram  colhidas  provas  ilícitas  no  início  da  investigação  de  José  Janene,  consistente  em
interceptação de diálogo entre advogado e cliente; 

f) que não há conexão entre os crimes e que a maioria dos fatos criminosos na Operação Lavajato
ocorreu em São Paulo.

Ouvido, o MPF manifestou-se pela improcedência das exceções.

Decido em conjunto.

2. A exceção de incompetência presta-se à discussão, por óbvio, da competência.

A ressalva é relevante pois a exceção apresentada pela Defesa de Paulo Okamoto veicula, um tanto
quanto confusamente, uma série de questões, como alegações de ilicitudes de provas, invalidades de
prisões ou de diligências probatórias, que não têm qualquer relação com competência. Essas questões
devem ser apresentadas pela Defesa, se for o caso, na ação penal e não na exceção de incompetência.
Não serão, portanto, aqui tratadas.

Transcreve-se,  por  oportuno,  a  síntese  da  denúncia  formulada  na  ação  penal
5046512-94.2016.4.04.7000 que foi efetuada na decisão de recebimento (evenot 28):

"A denúncia tem por base os inquéritos 5035204-61.2016.4.04.7000 e    5049557-14.2013.404.7000,
e processos conexos, entre eles o processo 5006617-29.2016.4.04.7000.

A denúncia é extensa, sendo oportuna síntese.

2. Tramitam por este Juízo diversos inquéritos, ações penais e processos incidentes relacionados à
assim denominada Operação Lavajato.

Em grande síntese, na evolução das apurações, foram colhidas provas, em cognição sumária, de um
grande esquema criminoso de  corrupção e  lavagem de  dinheiro  no  âmbito  da empresa  Petróleo
Brasileiro S/A - Petrobras cujo acionista majoritário e controlador é a União Federal.

Grandes empreiteiras do Brasil, especificamente a OAS, Odebrecht, UTC, Camargo Correa, Techint,
Andrade Gutierrez, Mendes Júnior, Promon, MPE, Skanska, Queiroz Galvão, IESA, Engevix, SETAL,
GDK e Galvão Engenharia, teriam formado um cartel,  através do qual,  por ajuste prévio, teriam
sistematicamente  frustrado  as  licitações  da  Petrobras  para  a  contratação  de  grandes  obras,  e
pagariam sistematicamente propinas a dirigentes da empresa estatal calculadas em percentual sobre o
contrato.

O ajuste prévio entre as empreiteiras eliminava a concorrência real das licitações e permitia que elas
impussessem  o  seu  preço  na  contratação,  observados  apenas  os  limites  máximos  admitidos  pela
Petrobrás (de 20% sobre a estimativa de preço da estatal).

Os recursos decorrentes dos contratos com a Petrobrás, que foram obtidos pelos crimes de cartel e de
ajuste de licitação crimes do art. 4º, I, da Lei nº 8.137/1990 e do  art. 90 da Lei nº 8.666/1993, seriam
então submetidos a condutas de ocultação e dissimulação e utilizados para o pagamento de vantagem
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indevida aos dirigentes da Petrobrás para prevenir a sua interferência no funcionamento do cartel.

A prática, de tão comum e sistematizada, foi descrita por alguns dos envolvidos como constituindo a
"regra do jogo".

Receberiam  propinas  dirigentes  da  Diretoria  de  Abastecimento,  da  Diretoria  de  Engenharia  ou
Serviços e da Diretoria Internacional, especialmente Paulo Roberto Costa, Renato de Souza Duque,
Pedro José Barusco Filho, Nestor Cuñat Cerveró e Jorge Luiz Zelada.

Surgiram, porém, elementos probatórios de que o caso transcende a corrupção - e lavagem decorrente
- de agentes da Petrobrás, servindo o esquema criminoso para também corromper agentes políticos e
financiar, com recursos provenientes do crime, partidos políticos.

Aos agentes e partidos políticos cabia dar sustentação à nomeação e à permanência nos cargos da
Petrobrás dos referidos Diretores. Para tanto, recebiam remuneração periódica.

Entre  as  empreiteiras,  os  Diretores  da  Petrobrás  e  os  agentes  políticos,  atuavam  terceiros
encarregados do repasse das vantagens indevidas e da lavagem de dinheiro, os chamados operadores.

Nesse quadro amplo, vislumbra o MPF uma grande organização criminosa formada em um núcleo
pelos dirigentes das empreiteiras, em outro pelos executivos de alto escalão da Petrobrás, no terceiro
pelos profissionais da lavagem e o último pelos agentes políticos que recebiam parte das propinas.

A presente ação penal tem por objeto uma fração desses crimes.

Em nova grande síntese, alega o Ministério Público Federal que o ex-Presidente da República Luiz
Inácio Lula da Silva teria participado conscientemente do esquema criminoso, inclusive tendo ciência
de que os Diretores da Petrobrás utilizavam seus cargos para recebimento de vantagem indevida em
favor de agentes políticos e partidos políticos.

A partir  dessa afirmação, alega o MPF que, como parte de acertos de propinas destinadas a sua
agremiação  política  em  contratos  da  Petrobrás,  o  Grupo  OAS  teria  concedido,  em  2009,  ao
Ex-Presidente  vantagem  indevida  consubstanciada  na  entrega  do  apartamento  164-A  do  Edifício
Solaris, de matrícula 104.801 do Registro de Imóveis do Guarujá/SP, bem como, a partir de 2013, em
reformas e benfeitorias realizadas no mesmo imóvel, sem o pagamento do preço. Estima os valores da
vantagem  indevida  em  cerca  de  R$  2.424.991,00,  assim  discriminada,  R$  1.147.770,00
correspondente  entre  o  valor  pago  e  o  preço  do  apartamento  entregue  e  R$  1.277.221,00  em
benfeitorias e na aquisição de bens para o apartamento.

Na  mesma  linha,  alega  que  o  Grupo  OAS  teria  concedido  ao  ex-Presidente  vantagem  indevida
consubstanciada no pagamento das despesas, de R$ 1.313.747,00, havidas no armazenamento entre
2011  e  2016  de  bens  de  sua  propriedade  ou  recebidos  como  presentes  durante  o  mandato
presidencial. 

Em ambos os casos, teriam sido adotados estratagemas subreptícios para ocultar as transações.

Estima o MPF que o total pago em propinas pelo Grupo OAS decorrente das contratações dele pela
Petrobrás, especificamente no Consórcio CONEST/RNEST em obras na Refinaria do Nordeste Abreu
e Lima - RNEST e no Consórcio CONPAR em obras na Refinaria Presidente Getúlio Vargas - REPAR,
alcance  R$ 87.624.971,26. 

Destes valores, R$ 3.738.738,00 teriam sido destinados especificamente ao ex-Presidente

É a síntese da denúncia."

Questionam as Defesas a competência deste Juízo, alegando que os fatos não ocorreram da forma
descrita pelo  MPF e que o  apartamento 164-A, a  reformas dele e o pagamento das despesas de
armazenagem dos bens do ex-Presidente não constituem vantagem indevida e que não tem qualquer
relação com os contratos da Petrobrás.
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Ocorre que estes questionamentos são próprio ao mérito e só podem ser resolvidos no julgamento.

A tese veiculada na denúncia é a de que o ex-Presidente teria responsabilidade criminal direta pelo
esquema criminoso que vitimou a Petrobrás e que as supostas benesses por ele recebidas da OAS,
doação  simulada  de  apartamento,  reforma  do  apartamento  e  pagamento  das  despesas  de
armazenagem  estariam  vinculadas  a  ele,  representariam  vantagem  indevida   auferida  pelo
ex-Presidente.

Se essa tese é correta ou não, é uma questão de prova e que não pode ser definida antes do julgamento
da ação penal e muito menos pode ser avaliada em exceção de incompetência.

Mas a tese da denúncia, que atribui ao ex-Presidente responsabilidade criminal pelo ocorrido na
Petrobrás e vincula às benesses aos crimes cometidos contra a estatal, é suficiente, nessa fase, para
determinar  a  competência  deste  Juízo,  igualmente  responsável,  conforme  jurisprudência  já
consolidada, inclusive das Cortes Superiores, para o processo e julgamento dos crimes praticados no
esquema criminoso que vitimou a Petrobrás. 

Rigorosamente, a própria Defesa de Luiz Inácio Lula da Silva, nessa exceção, esclareceu que não se
pretende "questionar  a  competência da 13ª  Vara Federal de  Curitiba para apurar  outros  delitos,
iniciados ou consumados fora do Paraná, que se ligam à Operação Lavajato".

De todo modo e considerando que essa não é a posição da Defesa de Paulo Okamoto, esclareça-se
que tramitam por este Juízo diversos inquéritos, ações penais e processos incidentes relacionados à
assim denominada Operação Lavajato.

Em grande síntese, na evolução das apurações, foram colhidas provas, em cognição sumária, de um
grande esquema criminoso de cartel, fraude, corrupção e lavagem de dinheiro no âmbito da empresa
Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras cujo acionista majoritário e controlador é a União Federal.

Grandes  empreiteiras  do  Brasil,  entre  elas  a  OAS,  UTC,  Camargo  Correa,  Odebrecht,  Andrade
Gutierrez, Mendes Júnior, Queiroz Galvão, Engevix, SETAL, Galvão Engenharia, Techint, Promon,
MPE,  Skanska,  IESA e  GDK teriam formado um cartel,  através  do qual  teriam sistematicamente
frustrado as licitações da Petrobras para a contratação de grandes obras.

Além disso, as empresas componentes do cartel, pagariam sistematicamente propinas a dirigentes da
empresa  estatal  calculadas  em  percentual,  de  um  a  três  por  cento  em  média,  sobre  os  grandes
contratos obtidos e seus aditivos.

A prática, de tão comum e sistematizada, foi descrita por alguns dos envolvidos como constituindo a
"regra do jogo".

Receberiam  propinas  dirigentes  da  Diretoria  de  Abastecimento,  da  Diretoria  de  Engenharia  ou
Serviços e da Diretoria Internacional, especialmente Paulo Roberto Costa, Renato de Souza Duque,
Pedro José Barusco Filho, Nestor Cuñat Cerveró e Jorge Luiz Zelada.

Surgiram, porém, elementos probatórios de que o caso transcende a corrupção - e lavagem decorrente
- de agentes da Petrobrás, servindo o esquema criminoso para também corromper agentes políticos e
financiar, com recursos provenientes do crime, partidos políticos.

Aos agentes e partidos políticos cabia dar sustentação à nomeação e à permanência nos cargos da
Petrobrás dos referidos Diretores. Para tanto, recebiam remuneração periódica.

Entre  as  empreiteiras,  os  Diretores  da  Petrobrás  e  os  agentes  políticos,  atuavam  terceiros
encarregados do repasse das vantagens indevidas e da lavagem de dinheiro, os chamados operadores.

É possível realizar afirmação mais categórica em relação aos casos já julgados.

Destaco,  entre  outras,  as  ações  penais  5083258-29.2014.4.04.7000,  5083376-05.2014.4.04.7000,
5083838-59.2014.4.04.7000,  5012331-04.2015.4.04.7000,  5083401-18.2014.4.04.7000,
5083360-51.2014.404.7000,  5083351-89.2014.404.7000  e  5036528-23.2015.4.04.7000,  nas  quais
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restou comprovado, conforme sentenças, o pagamento de milhões de reais e de dólares em propinas
por dirigentes das empreiteiras Camargo Correa,  OAS, Mendes Júnior,  Setal Óleo e Gás, Galvão
Engenharia,  Engevix  Engenharia  e  Odebrecht  a  agentes  da  Diretoria  de  Abastecimento  e   da
Diretoria de Engenharia da Petrobrás.

Merecem  igualmente  referência  as  sentenças  prolatadas  nas  ações  penais
5023135-31.2015.4.04.7000,  5023162-14.2015.4.04.7000  e  5045241-84.2015.4.04.7000,  nas  quais
foram  condenados  por  crime  de  corrupção  passiva  e  lavagem  de  dinheiro,  os  ex-parlamentares
federais Pedro da Silva Correa de Oliveira Andrade Neto, João Luiz Correia Argolo dos Santos e José
Dirceu  de  Oliveira  e  Silva,  por  terem,  em síntese,  recebido  e  ocultado  recursos  provenientes  do
esquema criminoso.

Além  dos  casos  já  julgados,  tramitam  várias  outras  ações  penais  e  inquéritos  sobre  o  esquema
criminoso  que  vitimou  a  Petrobrás,  como,  v.g.,  as  ações  penais  5051606-23.2016.404.7000  e
5063271-36.2016.4.04.7000.

Por outro lado, a investigação do esquema criminoso, com origem nos inquéritos 2009.7000003250-0
e 2006.7000018662-8, iniciou-se com a apuração de crime de lavagem consumado em Londrina/PR,
sujeito,  portanto,  à  jurisdição  desta  Vara,  tendo  o  fato  originado  a  ação  penal
5047229-77.2014.404.7000.

Apesar dos questionamentos da Defesa de Paulo Okamoto quanto à competência deste Juízo para os
próprios inquéritos originários, resta claro, como se verifica na própria sentença prolatada na ação
penal  5047229-77.2014.404.7000  (evento  556  da  ação  penal),  que  a  competência  sobre  os  fatos
inicialmente apurados era deste Juízo, pois produto de crimes de corrupção, especificamente propina
recebida  pelo  ex-deputado  federal  José  Janene,  foi,  por  operações  de  ocultação  e  dissimulação,
utilizada para a realização de investimentos industriais em Londrina/PR, no que ele contou com o
auxílio de Alberto Youssef e Carlos Habib Chates condenados naquele feito.

Esta 13ª Vara Federal de Curitiba, por força de especialização determinada pelo Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, é competente para o processo e julgamento de crimes de lavagem de dinheiro
ocorridos no território paranaense. 

Assim,  perante  este  Juízo,  foi  distribuído  o  primeiro  processo  que  tinha  como  objeto  crimes
relacionados  ao  esquema  criminoso  da  Petrobrás,  esses  primeiros,  aliás,  consumados  em
Londrina/PR, tornando-o prevento para todo os demais.

Quanto à alegação da Defesa de Paulo Okamoto de que maioria dos crimes teria ocorrido em São
Paulo, não é ela seguida da demonstração necessária, já que os fatos havidos no esquema criminoso
da  Petrobrás  ocorreram  em  todo  o  território  nacional  e  até  mesmo  no  exterior,  inviabilizando
qualquer contabilização precisa.

Não obstante,  como já  também argumentado por  este  Juízo  em outros  casos,  na perspectiva dos
crimes praticados por Alberto Youssef, poderia ser reconhecida não apenas conexão e continência
entre os crimes, mas continuidade delitiva entre diversos atos de lavagem, com o que o critério de
fixação da competência é a prevenção, conforme art. 71 do CPP, e não o local da prática do maior
número de crimes, ainda que incerto.

Por outro lado, é muito difícil negar a vinculação entre todos esses casos que compõem o esquema
criminoso que vitimou a Petrobrás.

O  próprio  cartel  das  empreiteiras  e  o  ajuste  fraudulento  de  licitações,  que  compreende
necessariamente empreitada coletiva, teria sua apuração inviabilizada se houvesse a dispersão dos
processos e das provas em todo o território nacional.

Mecanismos comuns de  pagamento de  propina e  de  lavagem de dinheiro foram utilizados  nesses
casos. Ilustrativamente, considerando os casos já julgados, o profissional da lavagem Alberto Youssef
intermediou o pagamento de propinas para várias empreiteiras, como a Camargo Correa, a OAS, a
Engevix, a Galvão Engenharia e a Braskem. De forma semelhante, Mario Frederico de Mendonça
Goes teria intermediado propinas para Pedro José Barusco Filho não só provenientes da Andrade
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Gutierrez, mas de outras empresas, como da OAS.

Dirigentes da Petrobrás já condenados por corrupção passiva usaram os mesmos mecanismos para
receber propina, contas secretas mantidas no exterior, por exemplo, o ex-Diretor Paulo Roberto Costa
nelas recebeu valores da Odebrecht e da Andrade Gutierrez, às vezes nas mesmas contas.

Enfim, os elementos de vinculação são vários e óbvios e o conjunto probatório comum, com o que o
reconhecimento da conexão e continência entre os casos, bem como eventualmente a continuidade
delitiva,  com a consequente reunião dos processos,  é medida necessária para evitar dispersão de
provas e julgamentos contraditórios. 

O próprio Egrégio Supremo Tribunal Federal tem sistematicamente enviado a este Juízo processos
relativos a esse esquema criminoso que vitimou a Petrobrás em decorrência de desmembramentos de
investigações perante ele instauradas, bem como provas colhidas a respeito dele.

Isso ocorreu, por exemplo, com as provas resultantes dos acordos de colaboração de Paulo Roberto
Costa, Alberto Youssef, Nestor Cuñat Cerveró, Ricardo Ribeiro Pessoa e os dos executivos da Andrade
Gutierrez.

Diversos inquéritos ou processos envolvendo a apuração de crimes do esquema criminoso que vitimou
a Petrobrás foram objetos de desmembramento pelo Supremo Tribunal Federal e posterior remessa a
este Juízo, como v.g., ocorreu quando do desmembramento das apurações nas Petições 5678 e 6027,
com remessa a este Juízo dos elementos probatórios em relação ao ex-Senador Jorge Afonso Argello.

Até mesmo ações penais que têm por objeto fatos do âmbito do esquema criminoso que vitimou a
Petrobrás  têm  sido  desmembradas  e  remetidas  a  este  Juízo  para  prosseguimento  quanto  aos
destituídos de foro. O mesmo tem ocorrido com ações penais quando há perda supeverveniene do foro
por prerrogativa de função, como ocorreu com a ação penal proposta contra o ex-Deputado Federal
Eduardo Cosentino da Cunha no Inquérito 4146 e que, após a cassação do mantado, foi remetida a
este Juízo, onde tomou o nº 5051606-23.2016.404.7000.

Aliás,  os  próprios  inquéritos  5003496-90.2016.404.7000,  5006597-38.2016.404.7000  e
5054533-93.2015.404.7000, nos quais se apuram eventuais crimes do ex-Presidente, foram remetidos
ao Egrégio Supremo Tribunal Federal em decorrência da nomeação do investigado como Ministro
Chefe da Casa Civil, sendo devolvidos a este Juízo após a perda do foro por prerrogativa de função.

Todos esses casos e exemplos indicam o posicionamento daquela Suprema Corte de que este Juízo é
competente  para processar  e  julgar  os  crimes  investigados  e  processados  no âmbito  do esquema
criminoso que vitimou a Petrobrás.

Também o Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado por reconhecer a competência deste Juízo
ainda que provisoriamente, como se verifica na ementa do acórdão prolatado em 25/11/2014 no HC
302.604:

"PENAL.  PROCESSO  PENAL.  CONSTITUCIONAL.  HABEAS  CORPUS  IMPETRADO  EM
SUBSTITUIÇÃO  A  RECURSO  PRÓPRIO.  OPERAÇÃO  'LAVA  JATO'.  PACIENTE  PRESO
PREVENTIVAMENTE  E  DEPOIS  DENUNCIADO  POR  INFRAÇÃO  AO  ART.  2º  DA  LEI  N.
12.850/2013;  AOS ARTS.  16,  21,  PARÁGRAFO ÚNICO,  E  22,  CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO,
TODOS DA LEI N. 7.492/1986, NA FORMA DOS ARTS. 29 E 69, AMBOS DO CÓDIGO PENAL;
BEM COMO AO ART. 1º, CAPUT, C/C O § 4º, DA LEI N. 9.613/1998, NA FORMA DOS ARTS. 29 E
69 DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

01. De ordinário, a competência para processar e julgar ação penal é do Juízo do 'lugar em que se
consumar a infração ' (CPP, art. 70, caput). Será determinada, por conexão, entre outras hipóteses,
'quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias elementares influir na prova
de outra infração '  (art.  76,  inc.  III).Os  tribunais  têm decidido que:  I)  'Quando a prova de  uma
infração influi direta e necessariamente na prova de outra há liame probatório suficiente a determinar
a conexão instrumental  ';  II)  'Em regra a  questão relativa à existência  de  conexão não pode ser
analisada  em  habeas  corpus  porque  demanda  revolvimento  do  conjunto  probatório,  sobretudo,
quando  a  conexão  é  instrumental;  todavia,  quando  o  impetrante  oferece  prova  pré-constituída,
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dispensando dilação probatória, a análise do pedido é possível ' (HC 113.562/PR, Min. Jane Silva,
Sexta Turma, DJe de 03/08/09).

02. Ao princípio constitucional que garante o direito à liberdade de locomoção (CR, art. 5º, LXI) se
contrapõe o princípio que assegura a todos direito à segurança (art. 5º, caput), do qual decorre, como
corolário lógico, a obrigação do Estado com a 'preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio ' (CR, art. 144).Presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo
Penal, a prisão preventiva não viola o princípio da presunção de inocência. Poderá ser decretada
para  garantia  da  ordem  pública  -  que  é  a  'hipótese  de  interpretação  mais  ampla  e  flexível  na
avaliação da necessidade da prisão preventiva. Entende-se pela expressão a indispensabilidade de se
manter a ordem na sociedade, que, como regra, é abalada pela prática de um delito. Se este for grave,
de  particular  repercussão,  com  reflexos  negativos  e  traumáticos  na  vida  de  muitos,  propiciando
àqueles  que  tomam  conhecimento  da  sua  realização  um  forte  sentimento  de  impunidade  e  de
insegurança, cabe ao Judiciário determinar o recolhimento do agente ' (Guilherme de Souza Nucci).
Conforme Frederico Marques, 'desde que a permanência do réu, livre ou solto, possa dar motivo a
novos crimes,  ou cause repercussão danosa e prejudicial  ao meio social,  cabe ao juiz  decretar a
prisão preventiva como garantia da ordem pública '.

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça (RHC n. 51.072, Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma,
DJe de 10/11/14) e o Supremo Tribunal Federal têm proclamado que 'a necessidade de se interromper
ou diminuir a atuação de integrantes de organização criminosa, enquadra-se no conceito de garantia
da ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva'
(STF, HC n. 95.024, Min. Cármen Lúcia; Primeira Turma, DJe de 20.02.09).

03.  Havendo  fortes  indícios  da  participação  do  investigado  em  'organização  criminosa'  (Lei  n.
12.850/2013), em crimes de 'lavagem de capitais' (Lei n. 9.613/1998) e 'contra o sistema financeiro
nacional  (Lei  n.  7.492/1986),  todos  relacionados  a  fraudes  em  processos  licitatórios  das  quais
resultaram  vultosos  prejuízos  a  sociedade  de  economia  mista  e,  na  mesma  proporção,  em  seu
enriquecimento ilícito e de terceiros, justifica-se a decretação da prisão preventiva como garantia da
ordem pública. Não há como substituir a prisão preventiva por outras medidas cautelares (CPP, art.
319) 'quando a segregação encontra-se justificada na periculosidade social do denunciado, dada a
probabilidade  efetiva  de  continuidade  no  cometimento  da  grave  infração  denunciada  '  (RHC  n.
50.924/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe de 23/10/2014).

04. Habeas corpus não conhecido.' (HC 302.604/PR - Rel. Min. Newton Trisotto - 5.ª Turma do STJ -
un. - 25/11/2014)

Por algum motivo obscuro, a Defesa de Paulo Okamoto afirma, na inicial da exceção, que este Juízo
teria cometido uma "flagrante falsidade" ao citar o referido acórdão (fl. 69), mas como se verifica na
ementa a questão da competência foi incidentemente apreciada.

Por outro lado,  os fatos narrados na denúncia tem ainda mais estreita conexão com os fatos que
constituem  objeto  da  ação  penal  5083376-05.2014.4.04.7000,  na  qual  foram  condenados
criminalmente dirigientes da Construtora OAS por acertos e pagamento de propinas a agentes da
Petrobrás nos contratos da Petrobrás com o Consórcio CONEST/RNEST em obras na Refinaria do
Nordeste Abreu e  Lima -  RNEST e  com o Consórcio  CONPAR em obras na Refinaria  Presidente
Getúlio Vargas - REPAR. Afirma que as propinas acertadas nesses contratos teriam também servido
como justificativa para as benesses em favor do ex-Presidente.

Esclareça-se, por fim, que a competência é da Justiça Federal, pois, na assim denominada Operação
Lavajato,  há  uma  série  de  crime  de  competência  da  Justiça  Federal.  Por  exemplo,  crimes  de
corrupção e lavagem de dinheiro transnacionais. Com efeito, diversas ações penais tem por objeto
crimes  de  corrupção que  envolveriam pagamentos  no exterior  e  ocultação  de  valores  em contas
secretas  no  exterior.  Se  os  crimes  têm  caráter  transnacional,  ou  seja  iniciaram-se  no  Brasil  e
consumaram-se no exterior, isso atrai a competência da Justiça Federal. Afinal, o Brasil assumiu o
compromisso de prevenir ou reprimir os crimes de corrupção e de lavagem transnacional, conforme
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção de 2003 e que foi  promulgada no Brasil pelo
Decreto 5.687/2006. Havendo previsão em tratado e sendo os crimes transnacionais, incide o art. 109,
V, da Constituição Federal, que estabelece o foro federal como competente.

Da mesma forma, no conjunto de fatos em apuração, há pagamento de propinas a parlamentares
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federais, como ilustram os casos já julgados relativamente aos parlamentares que supervenientemente
perderam o mandato e o foro, o que por si só também define o foro federal como competente.

Não se deve ainda olvidar que, segundo a denúncia, as benesses teriam sido concedidas pela OAS ao
ex-Presidente em razão do cargo dele. Se atualmente ainda exercesse o mandato, a competência seria
do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Como não mais exerce, a competência passa a ser da Justiça
Federal, pois haveria crime de corrupção de agente público federal.

Assim, ainda que Petrobrás seja sociedade de economia mista, se, na ação penal e no conjunto de
fatos investigados na Operação Lavajato, há crimes federais, a competência é da Justiça Federal.

Portanto, a competência é da Justiça Federal e especificamente deste Juízo pela prevenção.

3. Ante o exposto, julgo improcedentes as exceções de incompetência."

Agregue-se que recentemente o co-acusado José Adelmário Pinheiro Filho, conhecido como Léo Pinheiro,
declarou em Juízo que a OAS teria pago propina a agentes da Petrobrás e a agentes políticos nos contratos
da Petrobrás e que o apartamento 164-A e as reformas nele efetuadas seriam entregues ao acusado Luiz
Inácio  Lula  da  Silva,  com abatimento  do  custo  correspondente  em espécie  de  conta  corrente  geral  de
propinas que a OAS manteria com o Partido dos Trabalhadores.

Evidentemente, o depoimento terá que ser bem analisado quando do julgamento, mas, em princípio, reforça,
se verdadeiro, a tese da Acusação da vinculação do aludido apartamento com propinas em contratos da
Petrobrás e, por conseguinte, a afirmada conexão processual da ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000
com os demais casos apurados no âmbito da assim denominada Operação Lavajato.

Era o que tinha a informar.

Cordiais saudações".

Em 05/04/2018, o Juízo Federal recebeu a ordem do TRF4, que, seguindo a orientação do

Plenário do Supremo Tribunal Federal, determinou, por unanimidade, o início imediato de cumprimento

da pena do paciente, no âmbito da ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000, tão logo esgotada a jurisdição

de segundo grau.

Transcrevo trecho da decisão do Magistrado Federal, de mesma data:

"Tendo  em  vista  o  o  julgamento,  em  24  de  janeiro  de  2018,  da  Apelação  Criminal  n.º
5046512-94.2016.4.04.7000,  bem como,  em 26  de  março  de  2018,  dos  embargos  declaratórios  opostos
contra  o  respectivo  acórdão,  sem  a  atribuição  de  qualquer  efeito  modificativo,  restam  condenados  ao
cumprimento de penas  privativas  de liberdade os  réus José Adelmário  Pinheiro Filho,  Agenor Franklin
Magalhães Medeiros e Luiz Inácio Lula da Silva.

Desse modo e considerando o exaurimento dessa instância recursal - forte no descumprimento de embargos
infringentes  de  acórdão  unânime  -  deve  ser  dado  cumprimento  à  determinação  de  execução  da  pena,
devidamente fundamentada e decidida nos itens 7 e 9.22 do voto conduto do Desembargador Relator da
apelação, 10 do voto do Desembargador Revisor e 7 do voto do Desembargador Vogal.

Destaco que, contra tal determinação, foram impetrados Habeas Corpus perante o Superior Tribunal de
Justiça e perante o Supremo Tribunal Federal, sendo que foram denegadas as ordens por unanimidade e por
maioria,  sucessivamente,  não  havendo  qualquer  óbice  à  adoção  das  providências  necessárias  para  a
execução."

A decisão  foi  tomada em conformidade  com a  denegação de  habeas  corpus  preventivo

tomada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal no HC 152.752, de 04/04/2018 (Relator, o

Eminente Ministro Edson Fachin).

O condenado foi preso dois dias depois, em 07/04/2018.
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Posteriormente, o Desembargador Federal Rogério Favreto, durante o plantão judiciário, no

HC 5025614-40.2018.4.04.0000, suspendeu a execução provisória da pena sob o fundamento de que a

prisão estaria impedindo o condenado de participar da campanha eleitoral.

O aludido habeas corpus foi impetrado com base no r. entendimento de que o Julgador de

primeiro grau seria a autoridade coatora, quando a ordem de prisão, na realidade, foi exarada pelo TRF4.

No mesmo dia, o Juiz Federal Sérgio Moro consignou o seguinte, nos autos da ação penal

5046512-94.2016.4.04.7000:

"Sobreveio decisão monocrática do Desembargador Federal plantonista Rogério Favreto, em 08/07/2018 
no HC 5025614-40.2018.4.04.0000 suspendendo a execução provisória da pena sob o fundamento de que a
prisão estaria impedindo o condenado de participar da campanha eleitoral.

Ocorre que o habeas corpus foi impetrado sob o pretexto de que este julgador seria a autoridade coatora,
quando,  em realidade,  este julgador  somente  cumpriu prévia  ordem da 8ª  Turma do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.

Então,  em princípio,  este Juízo, assim como não tem poderes de ordenar a prisão do paciente,  não tem
poderes para autorizar a soltura.

O Desembargador Federal plantonista, com todo o respeito, é autoridade absolutamente incompetente para
sobrepor-se à decisão do Colegiado da 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e ainda do
Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Se o julgador ou a autoridade policial cumprir a decisão da autoridade absolutamente incompetente, estará,
concomitantemente, descumprindo a ordem de prisão exarada pelo competente Colegiado da 8ª Turma do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

Diante do impasse jurídico,  este julgador foi orientado pelo eminentee Presidente do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região a consultar o Relator natural da Apelação Criminal 5046512-94.2016.4.04.7000, que
tem a competência de, consultando o colegiado, revogar a ordem de prisão exarada pela colegiado.

Assim,  devido  à  urgência,  encaminhe  a  Secretaria,  pelo  meio  mais  expedito,  cópia  deste  despacho  ao
Desembargador Federal João Pedro Gebran Neto, solicitando orientação de como proceder.  

Comunique-se a autoridade policial desta decisão e para que aguarde o esclarecimento a fim de evitar o
descumprimento da ordem de prisão exarada pelo competente Colegiado da 8ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região".

Nesse ínterim, sobreveio decisão do Desembargador Federal João Pedro Gebran, Relator da

Apelação 5046512-94.2016.4.04.7000, determinando a abstenção do cumprimento da ordem de soltura.

No  conflito  positivo  de  jurisdição  5025635-16.2018.4.04.0000,  o  Presidente  do  TRF4,

reconheceu a incompetência do Desembargador Federal plantonista, prevalecendo a decisão do Relator da

referida Apelação.

Enfim, a ordem de soltura não foi cumprida.

Posteriormente, no julgamento do dia 26/09/2018, a 8ª Turma do TRF4 não conheceu, à

unanimidade, o HC 5025614-40.2018.4.04.0000. Transcrevo a ementa do julgado:

"OPERAÇÃO LAVA-JATO'. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTE  E  ORIENTAÇÃO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  CONDIÇÃO  DE
PRÉ-CANDIDATO  AO  PLEITO  ELEITORAL  DE  2018.  QUESTÃO  ESTRANHA  À  JURISDIÇÃO
CRIMINAL. ESCOLHA DE LOCAL PARA CUMPRIMENTO DA PENA. TEMA NÃO ENFRENTADO EM
PRIMEIRO  GRAU  JUNTO  AO  JUÍZO  DA  EXECUÇÃO.  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  RECURSO
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PRÓPRIO. ARTIGO 197, LEP. NÃO CONHECIMENTO.

1.  Não  se  conhece  de  habeas  corpus  que  busca  reabrir  discussão  já  superada  no  caso  concreto  por
pronunciamento de três instâncias judiciais. Hipótese em a ordem para cumprimento da pena emanada da 8ª
Turma no autos da Apelação Criminal nº 5046512-94.2016.4.04.7000/PR já foi escrutinada pelo Superior
Tribunal  de  Justiça  e  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  permanecendo  hígidos  os  efeitos  do  decreto
condenatório

2. Em face da ausência de pronunciamento no primeiro grau em agravo em execução, procedimento próprio
previsto  na  LEP,  o  exame  diretamente  da  questão  pela  Corte  Recursal  implica  evidente  supressão  de
instância, desvirtuando o princípio hierárquico e o regime de sucessividade dos recursos que vigoram em
nosso  sistema  processual  penal,  principalmente  quando  não  se  constata  flagrante  ilegalidade  do
prosseguimento do feito.

3. O habeas corpus não pode ser utilizado como substitutivo do recurso previsto no art. 197 da Lei das
Execuções Penais, sob pena de supressão de instância com o exame de matérias não enfrentadas pelo juízo
das execuções.

4. Questões de natureza política, sobretudo a apresentação do paciente como candidato ao pleito eleitoral de
2018, além de não constituir fato novo, porquanto fez parte da linha defensiva ao longo de todo o processo, é
fato estranho e juridicamente irrelevante para fins de jurisdição criminal.

5. Ordem de habeas corpus não conhecida".

A  impetração  associa  o  impasse  jurídico  e  as  decisões  desfavoráveis  ao  paciente  com

perseguição política.

Fato é que todas as decisões do julgador da ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000 foram

submetidas,  inclusive  antecipadamente  através  de  diversos  habeas  corpus,  às  Cortes  de  Apelação  e

Superiores, tendo sido, na sua maioria, mantidas.

Relativamente à inelegibilidade do ex-Presidente, foi ela declarada pelo Egrégio Tribunal

Superior Eleitoral, por 6 votos a 1, no Rcand 0600903-50.2018.6.00.0000, cujo julgamento foi iniciado

no dia  31/08/2018 e  encerrado  na  madrugada no dia  1º/09/2018 (Rel.  o  Eminente  Ministro Roberto

Barroso).

Transcrevo a ementa do acórdão:

"DIREITO ELEITORAL. REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA (RRC). ELEIÇÕES 2018.
CANDIDATO  AO  CARGO  DE  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA.  IMPUGNAÇÕES  E  NOTÍCIAS  DE
INELEGIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE CAUSA EXPRESSA DE INELEGIBILIDADE.

1.  Requerimento  de  registro  de  candidatura  ao  cargo  de  Presidente  da  República  nas  Eleições  2018
apresentado por Luiz Inácio Lula da Silva pela Coligação “O Povo Feliz de Novo” (PT/ PC do B/PROS).

2. A LC nº 64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010 (“Lei da Ficha Limpa”), estabelece que são
inelegíveis, para qualquer cargo, “os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida
por  órgão  judicial  colegiado,  desde  a  condenação  até  o  transcurso  do prazo  de  8  (oito)  anos  após  o
cumprimento da pena, pelos crimes: 1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o
patrimônio público; (...) 6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores (...)”. (art. 1º, I, alínea “ e ” ,
itens 1 e 6) .

3. O candidato requerente foi condenado criminalmente por órgão colegiado do Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, pelos crimes de corrupção passiva (art. 317 do Código Penal) e lavagem de dinheiro (art. 1º,
caput e V, da Lei nº 9.613/1998). Incide, portanto, a causa de inelegibilidade prevista no art. 1º, I, alínea
“e”, itens 1 e 6, da LC nº 64/1990, com redação dada pela Lei da Ficha Limpa.

4. A Justiça Eleitoral não tem competência para analisar se a decisão criminal condenatória está correta ou

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba

:: 700005863045 - eproc - :: https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_impri...

21 de 24 09/11/2018 19:49

Im
pr

es
so

 p
or

: 3
70

.8
78

.2
28

-3
7 

H
C

 1
64

49
3

Em
: 1

2/
11

/2
01

8 
- 1

7:
03

:1
1



5046512-94.2016.4.04.7000 700005863045 .V36 GHM© GHM

equivocada. Incidência da Súmula nº 41/TSE, que dispõe que “não cabe à Justiça Eleitoral decidir sobre o
acerto ou desacerto das decisões proferidas por outros órgãos do Judiciário ou dos tribunais de contas que
configurem causa de inelegibilidade”.

5. Uma vez que a existência de decisão condenatória proferida por órgão colegiado já está devidamente
provada nos autos e é incontroversa, é caso de julgamento antecipado de mérito, nos termos do art. 355, I,
do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo eleitoral. Precedentes.

6. Além disso, as provas requeridas por alguns dos impugnantes são desnecessárias, razão pela qual devem
ser indeferidas. Não havendo provas a serem produzidas, a jurisprudência do TSE afirma que não constitui
cerceamento de defesa a não abertura de oportunidade para apresentação de alegações finais, ainda quando
o impugnado tenha juntado documentos novos. Precedentes: AgR-REspe 286-23, Rel. Min. Henrique Neves,
j. em 28.11.2016; e REspe 166-94, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. em 19.9.2000.

7. A medida cautelar (interim measure) concedida em 17 de agosto pelo Comitê de Direitos Humanos da
Organização das Nações Unidas (ONU) no âmbito de comunicação individual, para que o Estado brasileiro
assegure a Luiz Inácio Lula da Silva o direito de concorrer nas eleições de 2018 até o trânsito em julgado da
decisão  criminal  condenatória,  não  constitui  fato  superveniente  apto  a  afastar  a  incidência  da
inelegibilidade, nos termos do art. 11, § 10, da Lei nº 9.504/1997. Em atenção aos compromissos assumidos
pelo Brasil na ordem internacional, a manifestação do Comitê merece ser levada em conta, com o devido
respeito e consideração. Não tem ela, todavia, caráter vinculante e, no presente caso, não pode prevalecer,
por diversos fundamentos formais e materiais.

7.1. Do ponto de vista formal, (i) o Comitê de Direitos Humanos é órgão administrativo, sem competência
jurisdicional,  de  modo  que  suas  recomendações  não  têm  caráter  vinculante;  (ii)  o  Primeiro  Protocolo
Facultativo ao Pacto Internacional,  que legitimaria  a atuação do Comitê,  não está  em vigor na ordem
interna  brasileira;  (iii)  não  foram  esgotados  os  recursos  internos  disponíveis,  o  que  é  requisito  de
admissibilidade da própria comunicação individual; (iv) a medida cautelar foi concedida sem a prévia oitiva
do  Estado  brasileiro  e  por  apenas  dois  dos  18  membros  do  Comitê,  em  decisão  desprovida  de
fundamentação.  No  mesmo  sentido  há  precedente  do  Supremo  Tribunal  de  Espanha  que,  em  caso
semelhante, não observou medida cautelar do mesmo Comitê, por entender que tais medidas não possuem
efeito vinculante, apesar de servirem como referência interpretativa para o Poder Judiciário. O Tribunal
espanhol  afirmou,  ainda,  que,  no  caso  de  medidas  cautelares,  até  mesmo  a  função  de  orientação
interpretativa é limitada, sobretudo quando as medidas são adotadas sem o contraditório.

7.2. Do ponto de vista material, tampouco há razão para acatar a recomendação. O Comitê concedeu a
medida cautelar por entender que havia risco iminente de dano irreparável ao direito previsto no art. 25 do
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, que proíbe restrições infundadas ao direito de se eleger.
Porém,  a  inelegibilidade,  neste  caso,  decorre  da  Lei  da  Ficha  Limpa,  que,  por  haver  sido  declarada
constitucional  pelo  Supremo Tribunal  Federal  e  ter  se  incorporado  à  cultura  brasileira,  não  pode  ser
considerada uma limitação infundada à elegibilidade do requerente.

8. Verificada a incidência de causa de inelegibilidade, deve-se reconhecer a inaptidão do candidato para
participar das eleições de 2018 visando ao cargo de Presidente da República. Para afastar a inelegibilidade
prevista no art. 1º, I, alínea “e”, da LC nº 64/1990, seria necessário, nos termos do art. 26-C da LC nº
64/1990, que o órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do recurso contra a decisão do
TRF da 4ª Região suspendesse, em caráter cautelar, a inelegibilidade, o que não ocorreu no caso.

9.  Devem ser igualmente rejeitadas  as  teses da defesa segundo as quais:  (i)  a causa de inelegibilidade
apenas incidiria após decisão colegiada do Superior Tribunal de Justiça; (ii) a Justiça Eleitoral deveria
evoluir no sentido de aumentar a profundidade de sua cognição na análise da incidência da inelegibilidade
da alínea “e”, tal como tem sido feito em relação a outras causas de inelegibilidade; e (iii) o processo de
registro deve ser sobrestado até a apreciação dos pedidos sumários de suspensão de inelegibilidade pelo STj
e pelo STF.

10.  Desde  o  julgamento  do  ED-REspe  nº  139-25,  o  Tribunal  Superior  Eleitoral  conferiu  alcance  mais
limitado à expressão “registro sub judice” para fins de aplicação do art. 16-A da Lei nº 9.504/1997, fixando
o entendimento de que a  decisão colegiada do TSE que indefere  o  registro  de  candidatura já  afasta  o
candidato da campanha eleitoral.

11. Impugnações julgadas procedentes. Reconhecimento da incidência da causa de inelegibilidade noticiada.
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Registro de candidatura indeferido. Pedido de tutela de evidência julgado prejudicado.

12. Tendo esta instância superior indeferido o registro do candidato, afasta-se a incidência do art. 16-A da
Lei nº 9.504/1997. Por consequência, (i) faculta-se à coligação substituir o candidato, no prazo de 10 (dez)
dias; (ii) veda-se a prática de atos de campanha, em especial a veiculação de propaganda eleitoral relativa
à  campanha  eleitoral  presidencial  no  rádio  e  na  televisão,  até  que  se  proceda  à  substituição;  e  (iii)
determina-se a retirada do nome do candidato da programação da urna eletrônica".

Agregue-se que, há poucos dias, o Juiz Federal Sérgio Moro ingressou em período de férias,

sem perspectiva de retorno, em razão da notória aceitação de convite para ocupar cargo de Ministro da

Justiça do sr. Presidente eleito.

Desde  então,  esta  Magistrada  passou  a  responder  pelo  acervo  integral  dos  processos

distribuídos à 13ª Vara Federal de Curitiba, dentre os quais os relacionados à assim denominada Operação

Lavajato.

Os impetrantes sustentam que a aceitação do convite pelo magistrado denotaria parcialidade

na condução das investigações e do processo contra o ex-Presidente, tudo para afastá-lo do pleito eleitoral

de 2018.

A  despeito  da  amplificada  projeção  dos  efeitos  do  fato  ao  passado,   em  coletiva  de

imprensa, de 06/11/2018, o Juiz Federal Sérgio Moro ressaltou que a aceitação do convite em nada se

relacionaria com o caso do ex-Presidente, condenado em 2017, quando não havia expectativa de que o

então Deputado Federal fosse eleito Presidente. Na mesma ocasião, o magistrado revelou que a sondagem

para composição do Governo do sr. Presidente eleito ocorreu tão somente em 23/10/2018, por intermédio

do sr. Paulo Guedes.

Destaco aqui canais de informação que veicularam notícias sobre a mencionada entrevista

coletiva:

-  <https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/moro-diz-que-paulo-guedes-
o-procurou-em-23-de-outubro-mas-convite-foi-apos-as-eleicoes/> ;

-  <https://exame.abril.com.br/brasil/moro-lista-propostas-e-diz-que-perseguicao-politica-
a-lula-e-alibi-falso/> ; e

-  <https://istoe.com.br/moro-diz-que-convite-para-ministerio-nao-tem-nada-a-ver-com-
processo-de-lula/> .

Por  fim,  esclareço  que o  objeto  da  presente  impetração foi  integralmente  repetido  pela

Defesa do paciente na peça de alegações finais apresentadas na ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000.

Tais  questões  serão,  oportunamente,  examinadas  na  sentença  daquele  caso,  tendo  por  base  o  r.

entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal.

Fico à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.

Era o que tinha a informar.

Cordiais saudações,

Documento eletrônico assinado por GABRIELA HARDT, Juíza Federal Substituta, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
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19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está

disponível  no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,  mediante o preenchimento do código verificador

700005863045v36 e do código CRC 6537aa07.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): GABRIELA HARDT

Data e Hora: 9/11/2018, às 19:37:0
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